PARECER Nº
DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS, SOBRE A MOÇÃO Nº 19, DE 2025
De autoria da Deputada Ana Perugini, a moção em epígrafe objetiva aplaudir a empresa EMS, maior laboratório farmacêutico do Brasil, pelos seus 60 anos de fundação e pela sua exemplar atuação em responsabilidade social.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 7ª a 12ª Sessões Ordinárias (de 12/02/2025 a 19/02/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Atividades Econômicas em deliberação conclusiva de acordo com o art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno. 

Na presente oportunidade, a propositura vem a esta Comissão de Atividades Econômicas, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 12, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura demonstra mérito ao reconhecer uma empresa que, além de sua relevância econômica no setor farmacêutico, investe de forma consistente em inovação, sustentabilidade e políticas sociais abrangentes, como o apoio a projetos educacionais, de saúde, acolhimento e geração de oportunidades para populações vulneráveis.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à moção nº 19, de 2025.
 Sala das Comissões, em
Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas
Relatora
